
Lei nº 3.578, de 14 de novembro de 2006. 

' ' 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 690.000,00 (SEISCENTOS E NOVENTA MIL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TAQUARITINGA 

-�A''"''· i\.C. I"' j. Governo com Seriedade 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber qu:; a Câmara !\iiuniclpa! decreta e eu sanciono e promulgo a Lei n'J 3.578/2006: 

Art. 1°. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinqa, um Crédito Suplementar no valor de . . ..... . 

R$ 690.000,00 (se1sce11ios e r1over1la tT11l 1eaisj, para reforço das seguir1tes dotações 01ç�rr1er1tâ1ias: 

02.02.00.000 - PROCURADORIA JUDICIAL 

319011.00-02.062.0003.2.002000 - Pessoal Civil 

02.02.00.000 - CHEFIA DO EXECUTIVO 
02.03.01.000 - Gabi1·1eie do P1·efeilo 

319011.00-04.122.0004.2.003001 - Pessoal Civil 

02.04.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
02.04.01.000 - Ad1ni11islração 

319011.00-04.122.0149.2.096000 - Pessoal Civil 

02.05.00.000 - SECREtARIA MUNICIPAL DE EnUCAÇ.40 
05.02.00.000 - FUNDEF 

319011.00-12.361.0026.2.017002 - Pessoal Civil 

02.05.03.000 - Ensino Infantil 
3 i 901 i .00-i 2.365.0033.2.022000 - ressoai Clvli 

02.07.00.000 - ESCOLA TECNICA 
02.07.01.000 - [cola Técnica de Arte i\/lusicai Sta Cecília 

319011.00-12.3630038.2.026000 - Pessoal Civil 

02.09.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
02.09.05.000 - Secretaria i\ilur1icipai de Saúde 

319011.00-10.301.0048.2.027001 - Pessoal Civil 

02.10.00,000 - DEPTO DA CRIANÇA ADOLESCENTE E 
r-AivliLiA 

02.10.05.000 - Depto da Criança Adolescente e Familia 
319011.00-08.244.0051.2.030001 - Pessoal Civil 

02.11.00.000 - SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E 
VIAÇÃO 
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319011.00-04.122.0066.2.036000 - Pessoal Civil 

02.12.00.000 - DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAL 
02.í2.02.000 - Ut-1iUade do Co1·po de Bor11beir·os 

319011.00-06.182.0069 2.038000 - Pessoal Civil 

02.12.04.000 - Depto de Serviços Municipal 
319011.00-15.452.0063.2.03i000 - ressoai Civil 

02.13.00.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
02. -13.0-1.000 - t:spofte e Lazer 

319011.00-27.812.0071.2.040001 - Pessoal Civil 
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5 000.00 

12.000.00 

49.000.00 

120.000.00 

i 30.000,00 

6.000,00 

215.000,00 

32.000,00 
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10.000,00 
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Fone/Fax: (16) 3253 9i DC 
Av. João De Jorge, 221 ·Vila Rosa 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TAQUARITINGA 

cont. da Lei n• 3.578/2006 tis. 2 Governo com Seriedade 

Art. 2°. O valor do presente crédito será coberto com recurso proveniente da seguinte anulação de 
ve1Va: 

02.02.00.000 - PROCURADORIA JUDICIAL 
.-,.-, ,-, -l ,, ,-, ;.,-..r, 
UL..U 1 .UV.VUV 

. . . . . . 
- .JUüiGiéiíiü 

319013.00-02.062.0003.2.002000 - obrigações Patronais 
339030.00-02.062.0003.2.002000 - Material de Consumo 

02.03.00.000 - CHEFIA DO EXECUTIVO 
02.CJ3.01.000 - Gabinete do Pr8fetto 

449052.00-04.122.0004.2.003002 - Equipamento e Material Permanente 
339039.00-04.122.0004.2.003002 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 

02.04.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
02.04.01.000 -Administração 
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02.05.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.05.01.000 - Ensino Fundamenta! 

339030.00-12.361.0025.2.016000 - Material de Consumo 
339030.00-12.361.0025.2.016000 - f\/1aterial de Consumo 
339039.00-12.361.0014.2.010000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa fisica 
44905i .00-12.361.0020.1.008000 - ubras e i11staiações 

02.05.02.000 - Fundef 

02.05.03.000 - Ensino Infantil 
-��9052. 00-'! 2. 305·. 0028.2.019000 �Equipamento e rv1ate:ia! Permanente 
449051.00-12.365.0031.1.014000 - Obras e Instalações 

02.05.06.000 - Ensino f\/1édio 
339030.00-12.362.0003.2.002000 - fviate1·ial de Co11su1110 

02.06.00.000 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
02.oc.0·1 .coo - Cultui"a 

319013.00-13.392.0036.2.024000 
339030 .00-13.392.0036.2.024000 
"'."'.Dr'\"'.D nn_ '1 � "'.D'J nn.,.r:. 'J n'J'1.n�n ... .., ......... _ ..... _..,_ . '"'·--------.-. ... - ·---

- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 

02.06.02.00 - Biblioteca 
·�i90i3 00-13 392:.0031 .2.025000 - � .. �nterin! de Conf;timo 
339036.00-13.392.0037.2.025000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 

02.07.00.000- - ESCOLA TECNICA 
02.0 í .01.000- - �scota Téc1·1ica de Arle iviusical Sa11ia Ceciiia 

339030.00-12.363.0038.2.026000 - Material de Consumo 
319013.00-12.363.0038.2.026000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física 

02.09.00.000 -.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
02.09.03.000 - DST-AIDS 
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988.40 
1.000,00 
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1.000,00 
16,53 

24.678,77 
30.000,00 

189,60 

49.000,00 
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2.376.00 
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762,80 
1.265,37 

08,2·� 

i.06r 80 ' 

2.026,34 

1.127.93 
84,80 
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Fone/Fax: (16) 3253 9101Í 
Av. João De Jorge. 221 ·Vila Rosi 
CEP 15900-000 Taquanlinga • Sf 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
cont. da Lei nº 3.578/2006 fls. 3 TAQUARITINGA 

Governo com Seriedade 

02. 09. 04. 000 

449052.00-10301.0042.1.020000 

449051.00-10.301.0044.1.022000 

339030. 00-1O.301. 0046.1.024000 
3.39030.0Q-·j o .30·1.0045.1.024000 

- Fundo Municipal de Saúde 
- t:quipa1nento e Materiai Pe1manente 
- Obras e Instalações 
- Material de Consumo 

. . . . . . ...... - i\iiâl8ilâl ae V0i1SUl110 

02.09.05.000 - Secretaria �Aunicipal de Saúde 
....,,..,..,,..,..., ... , rtl'"\ ,, ,..... .... ,..,>! 1"11"\An .., r.�""'7,-.:"\,o ��-·--:-! J- ,-.-�-···--
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02.10.00.000 - OPTO DA CRIANÇA ADOLESCENTE E 

02.10.02.000 - Fundo Social de Solidariedade 
449052.00-08.244.0051.2.031000 - Equipamento e Material Pennanente 

02.10.05.000 - Depto da Cliança Adolescente e Família 
319016.00-08.244.0051.2.030001 - Equipamento E Material Pennanente 

02.11.00.000 - SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E 
VIAÇÃO 

02.11.01.00 - Divisão técnica de Planejamento 
339030.00-04.122.0066.2.036000 - fv1ateriai de Consun10 

339036.00-04.122.0066.2.036000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Fisica 
339039.00-04.122.0066.2.036000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 
449051.00-15.451.0059.1.029000 - ir1fra estrutu1·a 
449051.00-15.451.0153.1.056000 - Obras e Instalações 
449051.00-15.451.0132.2.082000 - Obras e Instalações 
-� -�9051.00-25. 752.0056.1.026000 - execução de f\Jovos Pontos de lluminaçãc· Put'. 

02.12.00.000 - DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAL 
02.12.02.000 - Un!dnde do Corpo de Bombeiro 

319013.00-06.182.0069.2.038000 - Obrigações Patronais 
339030.00-06.182.0069.2.038000 - Material de Consumo 

02.12.00.000 - DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAL 
n.., ,,., n., nnn i:;,,,...,,.,... c5 .... ,...,..,..,, ne T.,..,,..5,+,... VL- 1L.vv.vvv - • u11'-tv L- pvv1a1 u ''ª'' ••v 

- 339030.00-06.181.0070.2.039000 - Material de Consumo 

02.12.04,000 - Depto de Serviços Municipal 
3390936.00-15.452.0068.2.03.7000 - Out1·os Serviços dE: Terceiros-i-'essoa risica 

02.13.00.000 - DEPTO DE ESPORTE E LAZER 
02. -13_0·1.0GO - ::::spOii8 e LâZ8i" 

339013.00-27 812.0071,2.040001 - Obligações Patronais 

02.14.00.000 - DEPTO DE MEIO AMBIENTE 
02.14.01.000 

319011.00-18.542.0082.1.044000 
319013.00-18.542.0082.1.044000 

339030.00-·18.542.0082.1.044000 

- Divisão T éc11ica de ivieio Ar-i-ibie1·1le 
- Pessoal Civil 
- Obligações Patronais 

02.14.03.000 - Depto de Meio Ambiente 

TOTAL ....................................................... . 

.--..-. ,-. . -
LV. uo 

10,000.00 

529,40 
C -� .�"'! C·1 
V."'l'.,.l,VI 

........ --�'":' ........ 
- ·• ' ' . �..,. � ..,-�.�-

1.000.00 

2.211,00 

3.218,80 
100,00 

599,34 
º,... Q-! = >:;t'I . .... 1 .J, ..., u 

713,28 

69.388,68 
-:i.n: ?r..n ?? .,..., ' ·-"'"'•--

500,00 
8.503,33 
6.35?_00 

2.000,00 

602,90 

1.000,00 

1.919,73 

2.387,61 

"l .042,84 

3.000,0G 
----------------------

R$ 690.000,00 
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Fone/Fax: (16) 3253 91ccl 

Av. João De Jo1ge, 221 ·Vila Rosa 
CEP 15900-000 Taquaritinga · SP' 
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cont. da Lei nº 3.57812006 fls. 4 

! 1 ' 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em . . 
cor1trar1u. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga. 14 de novembro de 2006. 

ado Júnior 
- nicipai 

Registrada e publicada na Divisão de Expe nte e Secretaria. na data supra. 
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Fone/Fax: (16) 3253 9100 
Av. João De Jorge, 221 -Vila Rosa: 
CEP 15900-000 Taquaritinga • SP 
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